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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 21, de 10 de fevereiro de 2017

Revoga os Decretos nºs 952/2016 e 
959/2016, que alteraram e revogaram 
dispositivos do Regulamento dos Serviços 
Funerários do Município de Toledo, e 
restabelece o Regulamento na forma 
anteriormente vigente.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que dispõem as alíneas “a”, “g” e “n” do inciso I do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam revogados os Decretos nºs 952, de 
30 de agosto de 2016, e 959, de 8 de setembro de 2016, 
que alteraram e revogaram dispositivos do Regulamento 
dos Serviços Funerários do Município de Toledo.

	 Art. 2º − Fica restabelecido o Regulamento dos 
Serviços Funerários do Município de Toledo, na forma 
aprovada pelo Decreto nº 268, de 6 de maio de 2003, com 
as modificações procedidas pelos Decretos nºs 105, de 10 
de agosto de 2005, 540, de 28 de setembro de 2007, 203, 
de 12 de novembro de 2009, e 709, de 22 de setembro de 
2015.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 22, de 10 de fevereiro de 2017

Altera Decretos que designaram membros do 
Conselho Municipal de Educação de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam os incisos do artigo 28 da 
Lei nº 2.026/2010,

	 considerando o contido no Ofício nº 081/SMED, de 8 
de fevereiro de 2017, da Secretaria da Educação do Município,

	 DECRETA:
	
	 Art. 1º – Ficam procedidas as seguintes alterações 
em Decretos que dispõem sobre a designação de membros do 
Conselho Municipal de Educação de Toledo:

	 I – no Decreto nº 574, de 19 de março de 2015, as 

alíneas do inciso I do caput de seu artigo 1º passam a vigorar 
com a seguinte redação:

	 “Art. 1º – ...
	 I – representantes do Poder Público municipal, 
indicados pelo Executivo municipal, de comum acordo com 
a Secretaria da Educação:
	 a) Titular: Eliana de Fátima Buzin;
	 b) Suplente: Lucia Vieira.
	 ...”

	 II – no Decreto nº 55, de 2 de abril de 2009, com a 
redação dada pelo Decreto nº 197, de 4 de outubro de 2013, a 
alínea “b” do inciso I do caput de seu artigo 1º passa a vigorar 
com a seguinte redação:

	 “Art. 1º – ...
	 I – representantes do Executivo municipal:
	 ...
	 b) Suplente: Elenice Fagundes de S. Modesto 
Camargo.
	 ...”

	 III – no Decreto nº 333, de 3 de abril de 2014, com a 
modificação procedida pelo Decreto nº 690, de 26 de agosto 
de 2015, as alíneas do inciso I do caput de seu artigo 1º 
passam a vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 1º – ...
	 I – representantes do Executivo municipal:
	 a) Titular: Maria Auxiliadora Peron;
	 b) Suplente: Marisa Cereja Giacobbo.
	 ...”

	 Parágrafo único – O mandato dos conselheiros 
referidos nas alterações procedidas nos incisos do caput 
deste artigo encerrar-se-á nas datas estabelecidas em cada 
um dos Decretos alterados.

	
	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	

PORTARIA Nº 160, de 10 de fevereiro de 2017

Designa diretoras de centros municipais de 
educação infantil.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a Lei “R” nº 118/2014 e o artigo 20 da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013, 
e a Tabela “D” que a integra,

	 considerando as solicitações contidas nos Ofícios nºs 
070, 071, 072 e 073/2017-SMED, de 7 de fevereiro de 2017, 
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da Secretaria da Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designadas para exercerem, a contar 
de 13 de fevereiro de 2017, as funções de diretoras de 
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI), nos termos 
da Lei “R” nº 118/2014, as seguintes servidoras:
	 I – Claudia Fabiane Volkweis, do CMEI “Professor 
Everaldo César Adorno Carvalho”, do Loteamento L.R. 
Schneider, bairro São Francisco;
	 II – Gisele Cristina Pereira, do CMEI Professora Ana 
Maria Zorzo Luckmann, da Vila Pioneiro;
	 III – Ana Claudia Pedreira Takemori, do CMEI 
Professora Angela Neolete Wessel, do Jardim Pancera.

	 Art. 2º – Fica, também, designada Vilma Florencio 
dos Santos para responder pela Direção do CMEI 
Professora Sueli Gruber, a contar de 13 de fevereiro de 
2017 até o término da licença-maternidade da servidora 
Marilei Rodrigues.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONVITE / COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para 
convidar os interessados para participarem da 3ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de 
SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 
2016, que será realizado no dia 22 de fevereiro – quarta 
feira, a partir das 18h30min, no Auditório da Câmara 
Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação 
dos serviços de saúde do Município de Toledo.

Atenciosamente

Thiago Daross Stefanello
Secretário da Saúde de Toledo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e considerando 
o contigo no artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Torna público que na data de 23 de fevereiro de 
2017, às 20 horas, no Centro Comunitário do Jardim Gisela, 
situado à  Rua Saturno, 440, acontecerá a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA onde tratará da reprogramação e qualidade dos 
serviços de urbanização e revitalização da Rua Saturno, no 
trecho entre a Rua Princesa Isabel e Rua Aloísio Anschau.  

8 de fevereiro de 2017.
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito do Município de Toledo, Estado do 

Paraná, CONVIDA a população em geral para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA que acontecerá na data de 23 de 
fevereiro de 2017, às 20 horas, no Centro Comunitário do 
Jardim Gisela, situado à Rua Saturno, 440, onde tratará da 
reprogramação e qualidade dos serviços de urbanização e 
revitalização da Rua Saturno, no trecho entre a Rua Princesa 
Isabel e Rua Aloísio Anschau.  

Contamos com a participação de todos.
	 8 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 66

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
   as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
KETLIN SUSANE P CARNIEL
GELCIMARA SEVERO DA SILVA

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 13 a 17 de fevereiro de 2017, para declarar 
se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HU-
MANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 10 de fevereiro de 2017.

ASTOR PEDRO CHRIST
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios – 
Cota Mensal 10/02/2017 3.663.181,45

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural 10/02/2017 3.995,86

Fundo Nacional de Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – UPA 07/02/2017 125.000,00

Fundo Nacional de Saúde PAB/SUS Variável - NASF 03/02/2017 20.000,00

Fundo Nacional de Saúde
PAB Variável Assistência Financ. Complementar Agentes 
Comunit Saúde 95% 

03/02/2017 104.999,70

Fundo Nacional de Saúde PAB/SUS Variável Saúde da Família - SF 03/02/2017 82.430,00

Fundo Nacional de Saúde
PAB/SUS Variável Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

03/02/2017 50.300,00

Fundo Nacional de Saúde
PAB Variável Fortalec. Políticas Atuação Agentes Comunit 
de Saúde 5% 

03/02/2017 5.526,30

Fundo Nacional de Saúde PAB Variável Teste Rápido de Gravidez 08/02/2017 3.064,32

Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário Piso de Alta Complexidade I – Casas Abrigo 10/02/2017 30.000,00

Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário Piso de Alta Complexidade II - APAE 10/02/2017 20.000,00

ALCEU DAL BOSCO- SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 20, de 10 de fevereiro de 2017

Designa os membros das Comissões permanentes e do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara 
Municipal de Toledo para o biênio 2017-2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os vereadores que integrarão as Comissões permanentes e o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
da Câmara Municipal, com mandato no biênio 2017-2018.

Art. 2° - Ficam designados, conforme indicações de nomes pelas lideranças partidárias e de bloco parlamentar, os 
seguintes vereadores:

I - Comissão de Legislação e Redação (CLR):
a) Walmor Lodi, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Gabriel Baierle, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Marli do Esporte, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
d) Vagner Delabio, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
e) Marcos Zanetti, do PDT;

II - Comissão de Finanças e Orçamento (CFO):
a) Walmor Lodi, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
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b) Airton Savello, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Leoclides Bisognin, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
d) Neudi Mosconi, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
e) Corazza Neto, do PDT;

III - Comissão de Des. Urbano e Economia (CDU):
a) Walmor Lodi, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Gabriel Baierle, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Olinda Fiorentin, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
d) Antonio Zoio, do PSL;
e) Leandro Moura, do PSL;

IV - Comissão de Educação, Cultura e Desporto (CEC):
a) Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Marli do Esporte, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
c) Vagner Delabio, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
d) Marly Zanete, do PSL;
e) Leandro Moura, do PSL;

V - Comissão da Saúde e Seguridade Social e Cidadania (CSS):
a) Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Edmundo Fernandes, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Olinda Fiorentin, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
d) Marcos Zanetti, do PDT;
e) Marly Zanete, do PSL;

VI - Comissão do Meio Ambiente (CMA):
a) Valtencir Careca, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Edmundo Fernandes, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Ademar Dorfschmidt, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
d) Corazza Neto, do PDT;
e) Antonio Zoio, do PSL;

VII - Comissão de Trabalho, Administração e Serviços Públicos (CTA):
a) Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
b) Airton Savello, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
c) Leoclides Bisognin, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
d) Neudi Mosconi, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
e) Genivaldo Paes, do PDT;

VIII - Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (CED):
a) Titulares:
1. Walmor Lodi, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
2. Airton Savello, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
3. Leoclides Bisognin, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
4. Vagner Delabio, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
5. Corazza Neto, do PDT;

b) Suplentes:
6. Ademar Dorfschmidt, do Bloco Fiscalização com Ética e Transparência (PC do B/PMDB);
7. Gabriel Baierle, do Bloco União por Toledo (PTB/PRB);
8. Pedro Varela, do Bloco União e Amor por Toledo (PP/PR);
9. Olinda Fiorentin, do Bloco por um Toledo Melhor (PSD/PSDB/PPS);
10. Marcos Zanetti, do PDT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 10 de fevereiro de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal
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PAUTA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 13 de fevereiro de 2017

PEQUENO EXPEDIENTE

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei nº 17, de 2017
Autoria: Vereador Marcos Zanetti 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo.

Projeto de Lei nº 18, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Institui, no âmbito do Município de Toledo, 

o Programa “Esporte para Todos” e 
estabelece critérios para a sua execução.

INDICAÇÕES

Indicação nº 33, de 2017
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Criação de “Passe Cultura” para alunos da 

Casa da Cultura no Município de Toledo.

Indicação nº 34, de 2017
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Reabertura dos Restaurantes Populares 

localizados no Jardim Gisela e no Campus 
da UNIOESTE.

Indicação nº 35, de 2017
Autoria: Vereador Airton Savello
Ementa: Remodelação dos passeios públicos das 

principais ruas do centro de Toledo.

Indicação nº 36, de 2017
Autoria: Vereador Edmundo Fernandes
Ementa: Construção de barreira de proteção na Rua 

Dom Pedro II, próximo a estação de 
tratamento de esgoto no Jardim Parizotto.

Indicação nº 37, de 2017
Autoria: Parlamentares Edmundo Fernandes, Airton 

Savello, Gabriel Baierle, Neudi Mosconi, 
Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Valtencir Careca, Vagner 
Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Instituição de comissão visando à definição de 
critérios para as matrículas de alunos nos 
Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEI).

Indicação nº 38, de 2017
Autoria: Vereador Gabriel Baierle
Ementa: Pintura da sinalização horizontal na Rua 

Doze de Outubro, em frente ao Colégio 
Vicentino Incomar.

Indicação nº 39, de 2017
Autoria: Vereador Gabriel Baierle

Ementa: Conversão em via de mão dupla da Rua 
Augusto Zorzo, no Jardim Rossoni.

Indicação nº 40, de 2017
Autoria: Vereador Gabriel Baierle
Ementa: Melhorias na iluminação pública, com 

instalação de superpostes e lâmpadas 
LED, na Rua 3 de Outubro, entre a Rua 
Haroldo Amílton e Av. Parigot de Souza.

Indicação nº 41, de 2017
Autoria: Vereador Genivaldo Paes
Ementa: Implantação de redutor de velocidade na 

Rua Anor Normélio Dei Svaldi, no César 
Parque.

Indicação nº 42, de 2017
Autoria: Vereador Genivaldo Paes
Ementa: Alargamento do asfalto que liga a comunidade 

de Xaxim até a entrada da Linha Nova 
Videira.

Indicação nº 43, de 2017
Autoria: Vereador Leoclides Bisognin
Ementa: Implantação de mais galerias para a captação 

de águas pluviais em frente à BRF/SADIA 
S/A.

Indicação nº 44, de 2017
Autoria: Vereador Marcos Zanetti
Ementa: Instalação de iluminação no campo de futebol 

sintético, localizado à Rua Guerino 
Antônio Viccari esquina com a Rua Ledi 
Fischer Maas, no Santa Clara IV.

Indicação nº 45, de 2017
Autoria: Vereador Marcos Zanetti
Ementa: Instalação de iluminação no campo de futebol 

sintético, localizado à Rua Castro Alves 
esquina com a Rua Guimarães Rosa, no 
Jardim América.

Indicação nº 46, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte
Ementa: Continuidade do Programa Passe Atleta.

Indicação nº 47, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte
Ementa: Instalação de redutor de velocidade ou radar 

na Rua Ângelo Donin, Jardim Concórdia.

Indicação nº 48, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte
Ementa: Continuidade do Programa Esporte Cidadão.

Indicação nº 49, de 2017
Autoria: Parlamentares Neudi Mosconi, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Olinda Fiorentin, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Valtencir 
Careca, Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Transformação da Unidade Básica de 
Saúde da Vila Pioneiro em Central de 
Especialidades.
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Indicação nº 50, de 2017
Autoria: Parlamentares Neudi Mosconi, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Olinda Fiorentin, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Valtencir 
Careca, Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Cadastramento do Município junto ao 
Ministério competente para implantação 
da residência médica.

Indicação nº 51, de 2017
Autoria: Parlamentares Neudi Mosconi, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Valtencir Careca, Vagner 
Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Implantação de Centro de Parto Normal em 
Toledo, em parceria com o Ministério da 
Saúde.

Indicação nº 52, de 2017
Autoria: Parlamentares Olinda Fiorentin, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Neudi Mosconi, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Valtencir 
Careca, Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Encaminhamento de processo licitatório para 
continuidade do vale-alimentação aos 
servidores públicos municipais.

Indicação nº 53, de 2017
Autoria: Parlamentares Olinda Fiorentin, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Neudi Mosconi, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Valtencir Careca, Vagner 
Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Construção de sede própria da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente no Horto 
Florestal.

Indicação nº 54, de 2017
Autoria: Parlamentares Olinda Fiorentin, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Neudi Mosconi, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Valtencir Careca, Vagner 
Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Reestruturação do viveiro municipal, junto à 
sede do Programa “Florir Toledo”.

Indicação nº 55, de 2017
Autoria: Vereadores Pedro Varela e Neudi Mosconi
Ementa: Reurbanização da Rua General Canabarro.

Indicação nº 56, de 2017
Autoria: Vereadores Pedro Varela e Neudi Mosconi
Ementa: Implantação de semáforo na Rua 1º de Maio, 

cruzamento com Rua Piratini.

Indicação nº 57, de 2017
Autoria: Parlamentares Renato Reimann, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Neudi Mosconi, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Valtencir Careca, 
Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Reurbanização da Rua Dr. Ciro Fernandes do 
Lago.

Indicação nº 58, de 2017
Autoria: Parlamentares Renato Reimann, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Neudi Mosconi, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Valtencir Careca, 
Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Implantação do Programa Corujão da Saúde.

Indicação nº 59, de 2017
Autoria: Parlamentares Renato Reimann, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Leandro Moura, Neudi Mosconi, Olinda 
Fiorentin, Pedro Varela, Valtencir Careca, 
Vagner Delabio e Walmor Lodi

Ementa: Construção de um centro de fisioterapia, 
reabilitação e cuidados da saúde do 
servidor.

Indicação nº 60, de 2017
Autoria: Vereador Vagner Delabio
Ementa: Execução de terraplanagem para campo de 

futebol suíço na sede da Entidade Social 
Beit Abba, ao lado do Recanto Municipal.

Indicação nº 61, de 2017
Autoria: Parlamentares Vagner Delabio, Airton Savello, 

Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Neudi Mosconi, Olinda Fiorentirn, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Valtencir Careca 
e Walmor Lodi

Ementa: Implantação de infraestrutura nos Centros 
Industriais Abramo Rottava e João 
Bortolotto.

Indicação nº 62, de 2017
Autoria: Vereador Valtencir Careca
Ementa: Instalação de placas educativas ao longo 

do parque Ecológico Diva Paim Barth, 
conscientizando proprietários de cães e 
gatos, sobre a importância da coleta de 
fezes destes animais.

Indicação nº 63, de 2017
Autoria: Vereador Valtencir Careca
Ementa: Melhorias na pavimentação asfáltica das 

Ruas Paulista e Ângela Tonial, no Jardim 
Paulista.

Indicação nº 64, de 2017
Autoria: Vereador Walmor Lodi
Ementa: Implantação de sinalização e redutores de 

velocidade na Rua Joaquim Piazza.

Indicação nº 65, de 2017
Autoria: Vereador Walmor Lodi
Ementa: Melhorias na sinalização e implantação de 

travessia elevada em paver no cruzamento 
das ruas Almirante Barroso com Armando 
Luís Arrosi.

REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO 
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PLENÁRIO

Requerimento nº 6, de 2017
Autoria: Vereadores Leoclides Bisognin, Ademar 

Dorfschmidt, Antonio Zóio, Corazza Neto, 
Genivaldo Paes, Marcos Zanetti, Marli do 
Esporte e Marly Zanete.

Ementa: Moção de aplausos ao Comércio de Insumos 
Agropecuários Ltda - COOATOL, pela 
realização da 8º edição do Dia de Campo.

REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DA MESA

Requerimento nº 7, de 2017
Autoria: Vereador Valtencir Careca
Ementa: Solicita ao Departamento de Estradas e 

Rodagem (DER), construção de trevo de 
acesso na PR-585, próximo ao perímetro 
urbano do Município de Toledo.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

Requerimento nº 8, de 2017
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt.
Ementa: Solicita informações sobre a Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo (EMDUR).

Requerimento nº 9, de 2017
Autoria: Vereador Leoclides Bisognin.
Ementa: Solicita informações sobre armas de fogo e 

curso para capacitação dos servidores 
da Guarda Municipal.

Requerimento nº 10, de 2017
Autoria: Vereador Vagner Delabio.
Ementa: Solicita informações à Sanepar sobre a 

instalação da rede de esgoto no 
Loteamento Dullius, neste Município.

ORDEM DO DIA

MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO 

Projeto de Lei nº 16, de 2017 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 

adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2017.

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE TOLEDO

EDITAL DA CONVOCAÇÃO nº 01/2017

O Conselho Municipal da Juventude de Toledo-PR 
(COMJUTO) convoca os conselheiros titulares e convida 
os conselheiros suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária deste conselho, a realizar-se no dia 20 
de fevereiro de 2017, às 14horas, no Centro da Juventude 
Marcio Antonio Bombardelli, sito Avenida Maripá, Jardim 
Europa, Toledo/PR. Tendo como pontos de pauta:

a)	 Deliberação sobre a ata nº 05/2016;
b)	 Apresentação do Programa “Jovens na 

Universidade” 2017;
c)	 Deliberar pela substituição de secretário da Mesa 

Diretora;
d)	 Encaminhamentos sobre reunião com gestor 

municipal;
e)	 Carta de apoio à manutenção da Secretaria de 

Juventude;
f)	 Assuntos Gerais.

Toledo, 10 de fevereiro de 2017.

Lívia Carolina Müller
Presidente do COMJUTO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 10/2017
DATA: 9 de fevereiro de 2017.
SÚMULA: Suspensão do contrato de 
trabalho.

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa 
Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas 
atribuições legais,      

                                     
RESOLVE:

Art. 1º – Suspender o contrato de trabalho do 
empregado público Lairton Utzig, para prestar serviços, 
em cargo de provimento em comissão, de Diretor do 

Departamento de Planejamento Urbano da Secretaria de 
Planejamento Estratégico do Município de Toledo, conforme 
Portaria n° 156, de 8 de fevereiro de 2017, do Executivo 
Municipal.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 
9 de fevereiro de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente - EMDUR
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017, DO TIPO MENOR TAXA ADMINISTRATIVA

A Comissão de Licitações da EMDUR comunica aos interessados na CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO, da licitação mencionada 
que constitui como objeto: contratação de empresa especializada na administração e gerenciamento para o fornecimento de 
vale alimentação, por meio de crédito em cartão eletrônico/magnético com chip, com sistema de controle de saldo e senha 
numérica pessoal, para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero 
(tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de laticínio e ou frios, padarias e similares), destinados 
aos funcionários da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, pelo período de 12 (doze) meses. 
Aberta a sessão, verificou-se a participação de 04 (quatro) empresas proponentes, sendo elas: BIQ BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ 
07.878.237/0001-19, SINDIPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA – EPP, 
CNPJ 07.907.815/0001-06, TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ 00.604.122/0001-97, e SODEXO PASS DO BRASIL 
SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., CNPJ 69.034.668/0001-56. A empresa SINDIPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, 
SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA – EPP foi vencedora com um desconto de - 3,82% (três inteiros e oitenta e 
dois centésimos por centos negativos).  A empresa vencedora foi declarada HABILITADA.
Toledo, 10 de fevereiro de 2017. Andriws Todeschini Prestes - Pregoeiro
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